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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 25 de novembro de 2025.

De: Plenario
Para: Nucleo de Apoio Legislativo

Referencia:
Processo: n° 7373/2025
Proposicao: Emenda n° 10/2025

Autoria: Ver. Dr. Fabio Lopes

Ementa: EMENDA ADITIVA ao Art. 15. do Projeto de Lei n°® 39/2025, que institui o Marco
Regulatério da Compensacgéo de Créditos e Débitos do Municipio de Santo André e da
outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ordem do Dia - Segunda Votacao
Acao Realizada: Emenda Aprovada
Descricéo:

Proxima Fase: Ciéncia da Votacao

Ver. Carlos Ferreira

Presidente
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